
REQUERIMENTO N.          , DE                       DE  2005
(Do Sr. Paulo Rubem Santiago)

Solicita ao Sr. Ministro de Estado da

Fazenda informações sobre as perdas de

R$ 5,5 bilhões acumuladas pelo Fundo

Constitucional do Nordeste, administrado

pelo Banco do nordeste.

Sr. Presidente:

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos

arts. 24, inciso V e § 2º, e 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a V. Exa.

seja encaminhado ao Sr. Ministro de Estado da Fazenda, o seguinte pedido de

informações:

Considerando que o Banco do Nordeste, que gere o Fundo

Constitucional do Nordeste, reconheceu perdas de R$ 5,5 bilhões acumuladas

desde a criação do Fundo.

Considerando que a União está sendo obrigada a assumir as

perdas, devido  empréstimos tomados e não honrados, por empresários regionais

para financiar a agricultura, o comercio e a industria no Nordeste.

Solicito maiores informações a respeito deste prejuízo imposto ao

Tesouro Nacional pelo Fundo Constitucional do Nordeste.

Câmara dos Deputados,          de                de 2005.

PAULO RUBEM SANTIAGO
Deputado Federal  PT/PE


